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LEI No 4Í4/96

O Prefeito Municipsl de Pereiras, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a CSmara Municipal aprovou e
ele promulga a seguinte Lei?

ARTIGO io- Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir junto a Contadoria Municipal, um crédito
Especial na importância de 22 = 000,00 (Vinte e dois mil reais),
destinado a atender a transferéncia das despesas com encargos

sociais da folha de pagamento da Educação, hoje empenhadas como
encargos na Unidade Orçamentária Assistência, cujo ci-édito
receberá a seguinte classificação?

Unidade Orçamentária? 2.2 — Educação e Cultura
FuríC„ F'rogramãtica ? 0842iSS2.00b
Elemento de Despesa? 3113 - Obrigações Patronais
Valor R- -OOO,OO

ARTIGO 2o- O presente Crédito será coberto
na sua totalidade com recursos provenientes da redução da dotação
orçament èr ia abai>;o?

Unidade Orçamentârias 2=2 — Educação e Cultura
Func= Programâtica; 0342Í8S2-005
Elemento de Despesa? 3120 — Material de consumo
Va i or 22 -OOO,OO
NOíTiero Fíeduzidos 22

ARTIGO 3d- Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário.

Dezembro de 1.99^

Pre/Witura Municipal de Pereiras, 23 de

de costurnse nesta F'refeitura
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